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	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE LEI  Nº 3.078/2020

“Dispõe sobre o atendimento no interior das instituições financeiras, bancos, agências de credito ou similares da obrigatoriedade de atendimento somente de usuários que estejam utilizando mascaras e da obrigatoriedade de fornecimento de álcool 70% para todos os funcionários e clientes, enquanto durar a situação de Emergência Pública causada pelo agente Coronavírus covid-19, na cidade de Coronel Fabriciano. ”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

Art. 1º - Durante o atendimento ao público realizado no interior dos bancos, agências de crédito ou similares não será permitido a aglomeração de pessoas, devendo os estabelecimentos:

Parágrafo único – Disponibilizar álcool 70% para todos os funcionários e clientes nas áreas internas das instituições. 

Art. 2 º - Fica autorizado o Poder Executivo a determinar que profissionais de seu quadro permanente trabalhem no sentido de organizar e controlar as filas, nas áreas externas dos bancos, agências de credito ou similares, obedecendo o distanciamento igual ou superior a 02(dois) metros entre os usuários. 

Art. 3º - Os usuários e clientes das instituições financeiras, bancos, agencias de crédito e ou similares deverão estar utilizando mascaras de proteção facial sob pena de não poderem permanecer ou serem atendidos nos recintos.

Art. 4º - O descumprimento das exigências por parte das instituições elencadas as sujeitará a aplicação de multa no relativo ao valor de 1000(hum mil) UPFCF – UNIDADE PADRÃO FISCAL DE CORONEL FABRICIANO.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 14 de abril de 2020.
Leandro Xingó Tenório de Oliveira – Xingozinho
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